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CC,Í\JTRATO D[
I)RESTAÇÃO DOS

SAI{EAMENTO
ARACAJU.

PROGRAMA PARA

sERVrçOS PÚBLTCOS

NO MUNICÍPIO

A

DE

DE

O MUNrcíPlO DE ARACAJU, pessoe -riiídicô de drreito público interno, inscrito no

CNPI/l\4F sob o ne 13 !28.7 8A,/ 0i}i-00. conr s.de na Centro Administratrvo
Prefeito Aloísio Campos- Rua Frei lirls Caneio de Noronha, 42- Conj. Costa e Silva

CEP 49097-270, neste ato representado pelo seu Prefeito Munrcipal, EDVALDO

NOGUEIRA FILHO, doravante cienominado CONTRATANTE ou MUNICÍPIO, e a

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO ESTADO DE SERGIPE-DESO, sociedade de
economia mlsta sob o controlê do Estado ds Sergipe, criada Decreto-Lei na

109,de 25 de agosto de 1969, c.-,m alrerações Cc Decreto-Lei ns268, de 19 de
janeirc de 1970, com sede na Rua Carrpo do Brito. i31, bairro Praia 13 de luihc,
na cidade cie Aracal'-r/SE, neste ai:c representada por s:u Pr-esidente, CARLOS

FERNANDES DE MELO NETO, o-'ravante oenoiTl Tia.ta CONTRATADA ou DESO,

ambos referidos conjuntaÍnêntÊ ccmo PARTiS, caieh,-am eÍe CONTRATô DE

PROGRAMA, para a prestação de serviços públicos de abastecimento de água e
esSotamento sanitário, no âmbito do território do 

'llunicípio 
de Aracaju, no

regime de prestação regionalizada, :om i,.,lndamenio ít. ait. ?4! da Corst:tuição
Federal, Lei Fecieral neE.556, de 21 ,le j.rnhc de 1993, Lt:l Fedei'al 8.987. de 13 de
fevereiro de 1995, Ler Feierar i1 .,17. ie 5 de abrrl rit 20ü5, Lei çederai 11.44!,
de 6 de abril de 20Ct5, rei Estaiii..,ai e,.977, at: 3 r,cr.,enbrc cie 20i0, na Ler

lVunicipai 4.973, de 11 de Ceze,rbro de 2C!;- e i-,eias cláusuias a sebuir
esta belecidas.

Cláusula 2. Este COI'.ITRAIO fci fcrmalizadc no bcl:, ._ie Fr::essc ÂdÊ}ntstrati'/o,
nos termos dc arl.24, ii-rcisn )(;{Vr da Lei E.665, cle 2i de jurho de 1993,

Título I - Das Disposições inicrais

Capítulo l- Da Basê Legal Ê {ias Defrnrções

Cláusula 1. Este CONTRATO fül ?iilo.iza.l. i:c: Ccnvênio de CJôoeraÇà.
celebrado ent.e o Í\IUNIC|FIC e o istado de Se,-gio:

antecedido do Parecer PG!'",1 C13,i2C2l





Cláusula 3. Sempre ilirt' :1.i1.:: aa'r:ir21-- unle ô.rarrl"d esriver escrita em letras

maiúsculas, sua definiç3r s.'á aqireia :stabeiecicja rl.r AnÊYô l- Das Definições.

Capítulo ll- Do Objet.)

Cláusula4. O objeto do 0i'Êseni. iüntrato é a pi'esração de serviços públicos

de abastecimento de água e de Ê:grtamento sanitário {SERVIÇOS), em todo o
território do lVlunicípio de Aracaru ebrangendo as seguintes aüvidades:

a) captação, adução e trêiamenlo de ;gua bruta;
b) adução, reserva, arr-euenagem, controie de qualiCade e distrlbuição de água

tratada;
c) ligação predial, coleta .1 irarspôr ie de esgotos sanitários;

d)tratamento e dispcsicão inal aiequaCa ,je esgotos sanitários.

§1p. A DESC taml.rénr 3[trr'Í:clníá, :l-áni dos SERVIÇC5, àtos auxiliares tais como o

faturamento e entrega de cont:s le água e ?sgotú, sua ccbrança e arrecadação,

o atendimento do púbiicc '.rs'..:árro il SIS-:'EMA, sei.l cadastramento e futura
conexão de acordo ;om o esüpuiaCc em P.egulamento Ccs ServiÇos de Água e

Esgoto, expedido pelc ORGÃC RlGuLADtlR.

§2e. A prestação dos SERV!ÇOS cbsrrvará ô prcteção do meio amblente e as

regras definidas na LEGISLAÇÃO, erír especial a Lei i"4unicipal 4.973, de 11 de

dezembro de2077, que insütuiu c Planc lVunicipal de Saneamento Básico.

Cláusula 5. Os SERVIÇOS serão prestados pela DESO, em regime de

exclusividade, vedada qua!quer forma de prestação rndireta ou subdelegação.

sem o devido processo administralvc e a anuência discricicnária, prévia, formale
escrita do MUNIC|PIo.

Cláusula 6. A execuçãc dc objeto deste contrato pela DÊSO ocorre.á sob a

modalidade "prestação regicr: a lizada", permitiriJo se ao prestador celebrar

outros contratos de pre:tação de serviços púbiico de sareamento básico, com

outros Ívlunicípios do Estado de Sergipe. contiguos o.l não ao MUNICÍPlO.

Cláusula 7. Para a fiel execução do objetc deste contrato, a DESO manterá

sistema contábrl que pennita i'egistrai e demonstrar, seoaradâmente, os custos e

as receitas de cada serviçc, em cada irm dos I\,4un:cipios atendidos.

§1e. O ORGÂC REGULADOi iÊv3iá .iistr:Lr'í rÊ[r'ê: e crit.i'ics de estruturação de

sistenra contábii e do respectrvc olarro de contas da ttESO, de modo a garantir

írü)
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que a apropriação e a cistribu:ção de cus'.os dos serviços estejam em

conformidade com as ciret.tzes estabelecidas na LEúiSLAçÃO e neste Contrato.

§2s. As regras e critéi'ios !'eferidos nc parágrafo anterior também disciplinarão a

apropriaÇão e distribuição de custcs i'Êlativos a bens comoartjlhados por mais de

um Município como consequênciâ d! ,lÍ3siaÇão regionalizada.

§3s. As Partes estabeiecem o prazo de 12 (doze) rreses a contar da assinatura

deste Contrato para estrutirrar o sistema contábil e o plano de contas de que

tratam os pa rágrafos anteriores.

CapÍtu lo lll - Do Regim e J u: íd icir

Cláusula 8. Este Conirato reguia-se pela LEGISLAÇÃO aplicável e pela vontade
das PARTES, expressa em suas cláusulas e condições, e por preceitos de Direito
Prlblico.

§1e. As normas e regularr]entos tecnicos expedidos pelo ORGÃO REGULADOR

aderem a este contrato, i,inculando a DESO e o MUNICíPiO, desde que respeitem
o ato jurídico perfeito e não contrariern normas de hierarquia superior

§2e. O regime jurídico deste ContratÕ confere ao F-STÀDC e ao t\4UNlClPlO as

prerrogaüvas de:
l- Em con.junto, alterá-lo para melhor adequação às finalidades de interesse
público, assegurado sempre o seu equilíbrio econ ô,.nico-finan ceiro;
Il - Promover a sua extinção nos casos e nas formas previstos na LEGISLAÇÃO e

neste contrato;
lll- Fiscalizar sua execucão, por meio do ORGÃO RECULqDOR, e aplicar as sançôes

estipuladas neste Contrato, alem das previstas em lei, em razão de sua

inexecução parcial ou total.

Título ll- Dos Aspectos Específicos

Capítu lo I- Dos Serviços

Cláusula 9. Os SERVIÇOS deverão ser prestados de forma a saüsfazer as

condiçôes de regularioacie, contnuidade, eficiên:ia, segurança, atualidade,
generalidade, cortesia ra suô prestação, mci-iicrdade das tarifas e preservação do
mesmo quadro tarifário no âmbrtc Ce atuação oa CCFi |RATADA atendendo ainda

4(
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o que dispuserem os it1:liaàútr i-':, -.r" ;:Ê:efi'3eíri)c ül.rÊ, riijs termos da Política

Municipal de Saneamenrrr, ,/,ê: çí i ser ôpÍc.: i.s pelo ESTADO e pelo

túUNICÍP|O e fiscali::ir. r:;c CniÂC aLGULADÜí

Cláusula 10. A COI'jTÍtA..].i,:l oâSi.âÍn cr pr'?si:i' ôs SEPViÇCS contratados assim

que as instalações oo us:;ário esa,verem ein cc;-il;l"n iciade com as normas

estabelecidas pelo IV,Ji\tlaiü'O a o=:i: IRGÃC RÊCULADOR

Cláusúla 11. Para a orestação J.s S"?V:a;,fs a r-lIirFlATADA deverá cumprir

cur, u lalivamente âs s('à: ir':ii :: r'i /:,ii.'., J.:.

l - Realizar carnpanhe, .:f..1-,Í1ir-: \:. a execuçãc ca. :5r'a: e investiÍlientcs para

prestação dos serviçc;, ;.''1,'.',tr- !ç J ..'lpr,'3ç;c scSae as :rovidências técnlcas
que deverão adotar r-.a'.i :e ,r,,:-ii;,.r' :l; j'SiEV.h:

ll Notificar as unida jes p'.rrii:::, :,-ir. rr:c 5r: liÊ3!e ., ac çIS:'EN4Â, ;35fr3riid1-i';6
prazo final razoável prr'.: i i'-:f ,; : ."irg:ção.

Cláusula 12. Os invÊçt;i]c;rlos ric SISTItrlA cieverão ser coinpatíveis com o Plano

l\zlunicipal de Sanea;-nentc Básrca e silrãc eferivados ccl-r, r'espeito à viabilidade

econômico-fin an ceiri: .-l:: i-or":el. l à obtençãr-, Ce recursos financeiros

n ecessá rios à sua execuçâc.

§1s. A execução dc Cirii'.:l:,:-:--r-1s';i;;, atnCa ,:: ,.,.-.:; :,:abelec,c,;:; pela ÍilElA
DE INVESTIN4ENiCS i.,4 t(li\,:il :,...,.21. qü::Êriit:.-rLrt;iei'rCas,3el,r JESj, )

análise e aprovaçãc 11, f,i,,i)Jr 
-rÉ:,- eô dtÊ j.; i..ü2ej rneses aJnla,jos da

assinatura deste insrr:r ín:ntô

§2Ê A META DE INVESTiMENj-OS iiú LONGü PFAZC deverá assegurar a

unrversalização dos serviçcs ÍlÊ sãneamentc básicr, na ar:a licitada ate 31 de

dezembro de 2033.

§3s. Toda e qualquer .evisão das íú ETAS devera ltsegsrar a preservação do

equilíbrio econôm ico-íi n. n cerío Ca si.ra DrestaÇão dos SERY!ÇOS.

§40. As METAS e prazos dos SERVIÇOS, consteniÊs c1c Plano Municipai de

Saneamento, serão rev;sados a cada quatro ancs írjj teiros da LEGISLAÇÃO.

Cláusula 13. A DESO eiaborará os relatórios anuais de deser^npenho informando
o cumprimento das metas e os resultados alcançadcs xo ano anteriot que serão

entregues ao

d ivu lga d os.

tuuNtCiPrO e ao ÓRGÃO F.EGLtLADOíi, e serão amplamente
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Parágrafo único. Os reiati.ics serãc apresen:adrs até o último dia útil do
primeiro quadrimestre de cada ano, iendo comc parâmetro e compreendendo os

doze meses do âno antêrl-; permitindc-se que o 3rir:ierrc ielatório compreenda
período inferior a doze nieses.

Cláusula 14. A CONTRATADA, na prestação dcs SERVIÇOS, deverá:

l- Estabelecerl após aprovação do l"4UNlCÍPlO, sempre de forma compatível com

o Plano Ír4unicipal de Saneamentc Básico, as ações necessárias, definindo
prioridades, a serem cons:deradas para o esiabelêcimento do PLANO

PLURIANUAL DE INVE-S r r\4Ei'JTOS irC SiSfEN4A;

ll- Operar e manter os S!RtrlÇOS dê abâstecimento ci: água potável, incluindo a

captação, bombearnentc, rralaÍr.ntr, adr-rção e distribu;ção de água, medição do
consumo e o controle cla qualidaCe oa água, nos terrnos definidos pelo Plano

Municipal de Saneamentc Ê peias NORMAS ADIV INTS IRATIVAS DE REGULAÇÃO;

lll- Operar e manter os SERViÇOS de esgotamentc sanitário, incluindo a coleta,

transporte, tratamento e destrrc.r inal Co esgoto, nos termos tiefinidos pelo Plano

lr4unicipal de Saneamento e pelas i,lORlVAS AlJlVllN ISTRATI\IAS DE REGULAÇÃO;

lV -Executar, direta ou indiretamente, estudos, pÍcjetos, obras e se!'viços,

sempre de forma ccmpatÍvel com o PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO,

obletivando o adequado funcionanrento dos SERVIÇOS e o pleno atendimento
dos usuários, observados os lrrnites previstos nas IVETAS;

V- Equacionar e solucionar, de forma saüsfatória, eventuais problemas no

funcionamento dos serviços, de acordo com o seu Regulamento dos Serviços;

Vl - Melhorar o nível cle quaiidade dos SERVIÇOS, de acordo com a LEGISLAÇÃO

atual e superveniente, bem como, com as NORI\,1AS ADN4INISTRATIVAS DE

REGULAÇÃO;

Vll-6arantir a continuidade dos SERVIÇOS;

Vlll- Atender ao crescimento vegelativo oopulacional, promovendo as

ampliações necessárias, de acordo com os objehvos e normas gerais dos planos

oficia Is de saneamêntoj
lX - Adotar tecnologia adequada e empregar mÊteriais, equiparnentos,
instalações e métodos operat'rvos que, atendidas as ncrmas técnicas pertinentes,
garantam a ATUALIDADE na prestação dcs SER\/ICCS adequados ao pleno

aten dimento dos u su á i'ios;

X - Executar ações visando à manutenção e conservação dos equipamentos e das

insta iações do SISTEI'4A;

Xl- Programar e informar ao MUNICIPIO e ao ORGÃO REGULADOR, por escrito, as

condições técnicas e financeiras- o prazo de início e de conclusão das ações e
o b ras; d)

\--/ 6
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Xll- Assessorar tecnicanierrte c ÍriUi'ilCÍPlC iro píocesso das revisões periódicas

do PLANO MUNtCIPAt DE SÂNEAIúãl'(TO, previstas n; LNSB;

Xlll- Executar os em estrita cbedlência aos pârâmeircs Cefinidos pela legislação e

NORtvIAS ADivllN ISTRATI\,'AS Dt REGULAÇÃO, ern especrel quanto à potabilidade

da água para o abastecirnento pú[,iico;
XIV-Submeter-se à fiscalização da Vigilância Sanirária e de outros órgãos de

fisca lização e controle;
XV- Obter as licenças ambien:ais e outorgas de usc dos recursos hídricos

n ecessá rios aos SERViÇOS;

XVI -Conceber, submeter à aprovaçâo do N/UNICÍP|O e implântar um programa

de redução de perdas de água qr"re consiga atender as tV ETAS estabelecidas no
Plano Municipal de Saneamento de Aracaju.

Capítulo ll- Dos Bens Vincula.los à Deleg2çãe

Cláusula 15. No prazo de 12 idoze) meses contados da assinatura deste

Ccntrato, a DESO submeterá a relação dos bens vi;rculados à prestação dos
SERVIÇOS ao ORGÃO REGULA.DI fi ? ao IMUNICiDIO, para análise técnica e

econômica.

§1s. A Relação dos bens de que trata o caput será fcrmulada segundo as normas
e boas prátrcas contábeis vigêntes, a parür das deciaraçÕes e documentos oficiais
devidamente registraC as cia DESO.

§2e. A avaliação eccnômica cjos P,ENS VINCULADOS lá existentes à data da

celebração deste Contratc levará em consideração a depreciação histórica,
segundo critérios que serão fixados pero ORGÃO REGULADOR, inclusive naqueles
casos em que o bêm sirva à prestaçãc de serviços â mais de um lvlunicípjo em
regime de prestação region alizad a.

§4e. Concluída a análise tócnica e econôrnica de que trata o caput, o reiatório
será encaminhado ao N4UNICIPIC para análise e aprcvação.

§5s. Os BENS VINCULADOS à delegacõo se incorpcrarào a Êste Contrato mediante
aditrvo e comporão a base inicral para as apuraçõês (j,.te 10Íem levadas a cabc em
caso de reversão e, se ccuileí inCenização.

§6s. Os BENS VINCUL,qDOS à orestaçãc, Cos SERVj.^, OS ie'rerão ser devidamente
registrados no ORGÃO qEGuLADOR, de ri:üdo a per.ntiir a idenhficaç?o e a



avaliaÇão patriír.orr::i, :.:i-,-..- .--.., .j,- r;,:l'ri:us p3ír3O ica n'lente, irrclusive
por ocasião da fixaçãc lr i: r,:. ... , . :a:::"

§7s. A relação dos r,e:r,- , .rrL,r.::r:,i:rel:gaçãc p.rrie:er revista s3mpre que

houver alterações su!,tt.r: a,,, , .: i^1r :'r-se -.s l=r..1" aÊlriidas nesre artigo ê na

LEGISLAÇÃO.

Cláusula 16. A DESO zelará pela lnieg;-iCade e peíteita funcionalidade dos BENS

VINCULADOS à prestaçãL-- ,.. 56iv,i-ü5.

Cláusula 17. Os bens r3ratj',/::r: aos ern preend imentcs pamiculares resultan[es do
parcelamento do solc ur-ba;rc, lotêarnentos e outros, aCquiridos ou implantados
pelo MUNICíPlO, serãc trsr-isisric:rs Dara a DESC, por cessão de uso, para

operação e manutenção.

§1e. Os bens referidos irc ,,',r-r.1. :rãc-, serãr ccnsiCerados para fins de
remuneração ou de eve':ir:,,i :r-.rcÊ'.rfrÇáo oor oca:ião r1a .eversão, ressalvados os

investimentos poste:ríj.er iorliprIr j;a,aílrente realrzedos pela DESO.

§2e. O tVUNICíPiO encami;ria.á a DFSO, no praio de ôié 12 imeses) da assinatura
deste Contratc, â rêrãç.i(r dos BFhS \,/INCULADOS ilu€ trverem sido adquiridos e
implantados por meio cje lbras oúcl;ras municrpais.

CapÍtulo lll- Dos Elementcs Ecorrômicos

Seção l- Des Rec--itâs.

Cláusula 18. A prestação dos SERVIÇOS pela DESO será rernunerada por receitas
tarifárias e não tarifarias, obser,,'ado o Cisposto no CONVÊNlO, na LEGISLAÇÃO, na

RÊGULAÇÃO e neste Ccntrato.

Cláusula 19. A re.eita tarifária observará o disposto no CONVÊNlO,
ttGlSLAÇÃO APLICÁVEI. rra PEGuTAÇÃO e neste Cont.áto.

na

Cláusula 20. Caberá ao ORGÃO REGULADOR autorrzar as TARIFAS e homologar a

tabela de PREÇOS proposta pela DESO, bem como definir a estrutura ta.rfária,
observadas as diretrizes cia l-er Federal no It.445/C7, da Lei Municipai 4.973, de
11. de dezembro de 2Ai7, que instituiu o Plano Municipal de Sanearnento Básico,
da legislação correlata, Ceste C:onri-ato e seus Anexas. 

(l/o

8



'.ltiDC r,a 5:::.ú iPE

.ÊRE|JEITURA MUNICIPAi DE ÂNÂC,ÁJU

Cláusula 21. A estruti.lr'B '.3riiária e as tarií:s estabeiecidas deverão permiür
tanto o equilíbrio econôr.'!ico-fina:r.Êii-o deste Ccntrato, quanto assegurar a

modicidade tarifária e a preservaÇão io rnesmc quadro tarifário no âmbito de

atuação da CONTRATAD,,\.

Paragrafo Único. As terfas e cs oreços dos SERVIÇCS cjeverão ser suficientes para

garantir a UNIVERSALIZAÇÃO. inclusi,.,a para populações e localidades de baixa

renda, para as quais haverá tarifa ciiferenciada.

Cláusula22. As tarifas serào reatustadas anuaimente de acor"do com as regras

estabelecidas pelo ÓncÃc REGULADOR, nos termos deste Contrato e da

LEGISLAÇÃO, observada a tu'IODICiDADE e a preservação do mesmo quadro

tarifário no âmbito de atuaçãc oa CONTRATADA.

Cláusula 23. Caberá ao ÓRGÃO REGULADOR assegurar o equilíbrio econômico-
financeiro deste Contrato, observado o seguinte:
I -A tarifa deverá assegurar que a DESO obtenha receita tarifária suficiente
abrangendo:
a) todos os tributos e encargos legais;

b) custos e despesas relativos à administração, operação e manutenção dos
serviços;
c) os custos e prêmios reióhvos a quaisquer seguros e garantias contratados
relacionados à prestaçãc dos S!RVlÇOS;

d) os encargos previstos ireste Contrato ou no CONVÉNtO:

e) os investrmentos a serern executados pela DE5O, devendo-se considerar os

efeitos das alterações de crcnograrnas ou dos seus valores estrmados;
f) a taxa de regulaçãc, corrtrole e fiscalização;
g) os subsídios oferecidos, já existentes ou oue verham a ser criados, inclusive
para populações e localiiades de baixa renda;
h) a remuneração dos atrvos líquidos em operaçâo exisrentes nâ data de cada

revisão;

i) a remuneração do capitai próprro e de têrceiros pelo custo rnedio ponderado
de capital, calculado pelo CRGÃC RECULADOR para a DESO;
j) a amortização do capital empregado na prestaçãc dos serviços relativos ao
SISTEMA;

§2'. A definição dos custos cu despesas efici,.nies sei-á cbiEto Ce consulta púbiica

a ser promovida pelo CRGÃO REGULADOR ê sernpÍê s:rá garanldo c tempow

Seção 1l - Do Equilíbrio Eccnômi.o-Flnancei!'c.





razoável para eÍetiva ac.-":ri, ir.,.,.
meses

:;rigericr ; 24 (vinte e quatro)

§3'. O capital inveshoo rrocs .r ceiebração deite Contrato, que não for
recu perado/amortizado atá,; adrt:'to cjo termar contratual será objeto de

indenização a favor da DESC.

Cláusula 24. O regime Ce ,..,tilização, lara fins tariíários, de bens já existentes à

data da celebração Cests Ccitíai.J..rssim acmo os.u3tos e despesas na sua

operação e manutenção . os cu3i,j: e despesas com caráter adminrstrativo,

seguirão também estas regras:
|- Ccorrerá segundo criteric,s tÊ.n aos e aontábers cbjêtivos, que serão fixados

pelo ÓRCÃO REGULqDLTR, âpos i,;ilrência cu corsijlta pública, considerando a

depreciação que já estava É,Tr aurs(-r entes da assinàl.ui'a deste Contrato;
ll- Quândo tais elenreni::s 5ervi:3qi a mais de um i\4unicÍpio, o cômputo lêvará

em consideração a praÊJrcionaiidaCe com que si!'vam ao MUNICíPlO em

ccncorrência ccm outroi ]vl,in,cíprr-rs, vedada a renrune:'açãc entre sistemas.

Cláusula 25. A pÍimeara revisão orclinária das TARIFAS será reaiizada conforme
cronograma definrr,to pelc ÓRGÃO REGULADOR: e as demais serãc realizadas a

cada 4 (quatro) ancs Ju extiaorC;ii a.;a mente.

cláusula 26. Sempre que haja necessidadê de recomposição do equilíbrio
econômico-financeiro Ceste Contrato, esta será implementada tomando como
base os efeitos dos fatos que lhe deram causa, por meio das seguintes

modalidades:
a) revisão da tarifa;
b) prorrogação ou redução do prazo do Contrato;
c) indenização;

d)subsídio fiscal;

e) combrnação das alternâhvas anterrores;
f) outras formas acordadas pelas PARTES.

Parágrafo único. o ÓRCÃo nfcui-rDoR indicará as modalidades de reequilíbrio
eccnômico-financeiro cabíveis, cabendo ao tvlUNlCÍPIO aprová-las ou rejeitá-las.

Cláusula 27. O plelto de recon.rpcsição do equrlíbrio econômico-financeiro será

apresentado ao ÓnCÂo REGULADOR, clevidamente fundamentado,
demonstrando e justihcando a ocorrôncia de qualquer fato ,t" rz_;;;Jr"rrr,

10
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lo, em prazo não superro!'a 180 (cento e oitenral dias seguintes da citada

ocorrência.

Seção lll- Do Repêsse ao t"ndo l\,'iunicipal

Cláusula 28. A Contratacia deverá recassar ao Fundo Ívlunicipal de Saneamento

Básico (FUNSAB) do Miinicíoio, criedo por Lêi, o equivalente a 3,0Oo/o (três por

cento) da RECEITA OPERACIOI{AL auferida em razão dos serviços prestados no

MUNICÍPlO, trimestra lmente, em ate 3C dias após o fim de cada trimestre

Cláusula29. Os Recursos mencionados na Cláusula anterior deverão ser

aplicados em projetos e ações vrncr-rladas ao PMSB, em conformidade com o
disposto no Art. 13 da Lei federai t.s t7.445/2A01 e no Plano Municipal de

Saneamento , Lei Municipal n.ç 4.9 t-3/2017.

Cláusula 30. A DESO fica autor,zada a deduzi!' do mcntante a ser repassado na

forma da cláusula 29, recurso; necessários e suficientes para a quitação de

eventuais inadimplênria: cje ccntas/taiuras dos órgãos da administração direta e
rndireta do MUNICÍPIO,

Cláusula 31. A quitação de faturas inadimplidas se dará por meio de

compensação trimestral, respeitado o teto Co repasse previsto na cláusula 29 e
enl atendimento ao procedimênto previsto na legislação municipal.

Cláusula 32. Após o cicio cje compensação tírnrestrâi, ha,",endo saldo devedor
remanescente, ã cobrançâ do mesmo seg,-irra üs trâmites iegais e

regulamentares.

Capítulo lV - Dos Direitos, Píêr!'ogativas e Obrigações

Cláusula 33. São obrigações do N/UNICíPlO:

l- Fiscalizar permanentemente a prestação dos SERVIÇOS;

ll- Providenciar a cessão à CONTRATADA das instalações necessárias às

expansões dos SERVIÇOS decorrentes de parcelamento do solo e loteamentos,
empreendimentos imobiliários de qualquer natureza, de responsabilidade dos

respectivos empreendedores, com vistas à operação e manutenção, até efetivar
reversão ao MUNICíPiO, por ocasião da extirição acntrairjal;Mv

11



. ,. ,, ,t'. ..I.,:

pkh.: ;L:.. . ,itri:i-i5ç.-'rÊ..; ,.i.r,!..;

lll- Comunicar formalrrrente ac iii'{l.Al REG,-lLÁDÚtl a :corrência da prestação

dos SERVIÇOS pela COi\iTP'A.iAD,i, em 'JesccnÍt;''rirl aCe tecnica, operacional,

contábil, econômica, financeira, t-a:iiária, Ca ãierrr.iirnento aos usuários,

solicitando adoção das rnedi'ras aiilrinlstratrves caoÍ'reis.

lV- Declarar bens imóveis de ui{liCaJ: pÚbiica, er" í:aráler' de urgência, para fins

de desapropriação ou insit'.ii[ãr) ca , Ê'viCàc 3d,'1r;;15f 131v2, cabendo-lhe, ainda,

permitrr que a CONTRA.TÁDA oi,--ntcva as ações aominlstrativas ou judiciais

necessárias à efetlvação das desacr'-rur-iações o'l servrciõe;;

V- Estabelecer limitações ô,C!:lini:lti'atlvas e autoriTa!'c;cupações temporárias de

bens imóveis, com a finaliCacie de assegurai- .l iealização, bem como a

conservação, de serviços e obr-as i,:rrruladês 3 piestacãc dos SERVIÇOS e ao

cumprimento dos PLANCS e |VETAS de interesse Cesti Ccilti'ato;

vl- ceder gratuitamente lr. oral{l le ate 18c clias, as áreas afetadas aos

SERVIÇOS existentes fia datâ da.:isii!etui-a oeste {.cilrato, bem como as que

receber gratuitamenle p.l3 irn':la;iiação dos:nes'l:os -iEliVlÇOS, devidamente

regularizadas à Co|'ITRAiADA, i 
jali prazo 3rn q tlc vlSorar o convênio de

cooperação e o presente Contrai.
Vll- Consultãr a CCNTftAJADA sobre a viabihdaCe técai!:ã ca d isponibilização dos

SERVIÇOS, antes de apÍüvar novc.i loteanrentos, coil.lüntcs habitacionais e

insta laçôes de novas inCúsirtas,

Vlll - Exigir ou p!'omo,./er, ccns,:lt;da a COi\;I!iAI7-"Dr\, a adequação da

rnfraestrutura dos lcteamentos. nãc autorizaCi:,s cu i:'regulares, as conCições

técnicas e operacionais aprcpriadôs paía a inte-qrrção r;o S|STEír/A, nos termos do

que estabelece o contrato;
lX- Exigir ou promovet consr"iltada a COI'IÍRATADA- a adequação da infraestrutura

das áreas de núcleos urbanos iníormais, às ccncircÓe: iácnicas e operacionais

apropriadas para a integràÇ5o do SISTEIúA;

X-Captar e repassaí !-ecrrsos finai:ceiros ou betrs Ce quaisquer entidades

públicas, privadas, naci3i'rats ôu ii:,-'r'l,'arionais, qtj-'i..liiérir sido destirrados acs

SERVIÇOS, inclusive fi na nciaÍn-'nto:
Xl- Acompanhar e riaiiCar a efettvaçáo Ca revei-:,:, ie bens por ccasião da

exdnção do contrato;
Xll- Sistematizar e artrcular as rnformações Ce acori,-r .oÍÍr o Sistema Nacional de

lnformações em Saneamento Básico-SINl5A.

Cláusula 34. São direitos Ê gararitias io MUNICiPIC:

l-EstabeleceÍ; junto à COIITRAÍADA, as prioridades, cs obietlvos e as condições
para a prestação dos SERViÇOS, .(lnsicieranJo âs ivrarrAS e Ce forrna compatível

rn,.5o PLANO l\1U N lC ilÀi jl ;Â\:;\VÍ. 
"l 

.'-' 5.r5'-, 
f U,r'
ü
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ll- Receber da CONIÊêtêl-;,à '' (:'.:.,àçã. dos SÉF','laílS sdequados nos termos
deste Contrato e da ieg,s:açãrr 3oir.á',/Ê1.

lll- A realização, p,--!a Cíli'.TRÀTADA, dos i;rveslnientos necessários à

u niversalização, expansão e à r'ro,.jern ização dos SERVIÇOS, dos equipamentos e

das instalações, nos terrncs orevisro: nas METAS e cie forma compatível como

PLANO MUNICIPAL DÉ SÀI'iSAirlENTC AÁSICO,

lV- Conhecer, prévia e exf-l ressa mente, as cbras que a CONTRATADA pretenda

executar em via e logradouros publicos, ressalvados os casos de emergência, nos

termos do Regulamenio cios Serviçcs Públicos de Água e Esgoto.

V- Exigir que a CONTRATADA íefaça obras e serviços defeituosos, observado o

procedimento administrahvo próprio, conduzido pelo ÓRGÃO REGULADOR.

Vl- Ter acesso a toda documentação relacionada a este Contrato, para consulta,

auditoria e fiscalização. i'neCiante orévaa soliciiação formal não inferior a

q uinze(15)dias;

Vll-Estar isento de qualcue!' ónus de solidarjeCacie com a CONÍRATADA nos

casos de falta ou insuficrêncra cie sinalização nas obras por ela realizadas nas vias

públicas, durante toda a execuçãc las mesmas;

Vll!- Receber, da CONTRÀTÀDA, n;,: prirneiro quadrimestre de cada ano, prestação

de contas do exercício aÊteíror;
iX- Ter assegurada a aplicação dos recursos financeiros captados pela

CONTRATADA ou pelo LdLit\lCíPlC, desínados a este último, no SISTEMA;

X- Receber, em quaisqr.ier dos casos de extinção do contrato, o cadastro
atualizado dos usuários dos SERVIÇOS e do acervo técnico da prestação dos

SERVIÇOS, em meio físico: drgitai;
Xl- Ser isento de qualquer ônus de solidariedade cu subsrdiariedade em relação a

todas as obrigações civis, fiscais, trabalhistas e previdenciárias, bem assim a

quaisquer outras obrigaÇões relaclonadas ou decorrentes da exploração dos

SERVIÇOS;

Xll- Acompanhar as obras, equipamentos e instalações utilizadas na prestação

dos SERVIÇOS, bem como aos dados e registros adm in istrativos, contábeis,
técnicos, econômicos e financeiros, realizados pela CONTRATADA, relativos ou
pêrtinentes ao contrato;
Xlll-Aplicar as penaliCades previstas neste Contrato;
XIV-Receber bens reversíveis, nos termos deste Contrato, em quaisquer das

h ipóteses de extinção.

Cláusula 35. São obrigações da CONTRATADA:

l- Executar os SERVIÇOS na forma
ADÍVIINISTRATIVAS DE REGULAÇÃO, vJsanCc

espec,frcação das NORMAS

iJ.ogressivê u n ive i'sa lizaçã o, a

13
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melhoria de sua qualiJ:c: a c, desenvolvimentc da salubridade ambiental no

território municipal;
ll- Elaborar e executar diíeta cu indiretamente, estudos, projetos e obras,

obedecendo às prioridades, os obJetivos e as condições estabelecidas nesse

contrato e nos PLANOS previstos nesse contrato, precedidos de projetos básicos

e execuüvos pertinentesl

lll- Dar ciência prévia e expressa ao MUNICÍPlO e soiicitar autorização para a

realização das obras que pi'eten.Ja executar em vias e logradouros públicos,

ressalvados os casos de emergência, nos termos do regulamento especifico e da

LEGISLAÇÃO;

lv-Propor diretrizes, analisar e aprovar projetos, verificar a conformidade aos

projetos das respectivas obras de expansão dos SERVIÇOS oriundos de

parcelamento do solo, loteamentos, empreÊndimer,tos imobiiiários de qualquer

natureza e de responsa bilid ade or empreendedores, bern como elaborar termos
de recebimento e doaçãc ;aia o i!1UNlCíPlO e transferência deles à CONTRATADA

para operação e manutenção;
V-Encaminhar ao ORGÃO REGUt.riDOR, no prazo de até cento e vinte (120) dias

após o encerramento do exercÍcio fiscal, relató:'rcs anuais de desempenho

econômico-financeiro, Berencial, operacional e Cc ativo imobilizado, visando à

atualização, avaliação e ftscalização da evolução do objeto contratual e a garanha

Co equilíbrio econôm,co-fi nancei.o'
Vl- Apresentar ao MUNiCiPiO, no ci'imeiro quadrirnestre de cada ano, prestaçãc

de contas do exercício àrÍ?tot)
Vll- Publicar, anualm?,rte, âs Cennônstrãções financeiras refei'entes ao SISTEMA,

na forma da legislaçãcr especifica e das NORMAS ADMINISTRATIVAS DE

REGULAÇÃO;

Vlll- Obter todas as lrcerrÇas que se fizerem necessárias pai-a execução das obras
e SERVIÇOS objeto deste ccnt:'ato e utilizar materiais de qualidade compatível

com as normas editaoas peios órgãos técnicos especializados e pelo MUNICÍPIO.

cumprindo as especiticações e normas técnicas cra:ilerras, visando a garantir

solidez e SEGURANÇÂ das;'eíeridas obras, ranrc :: fase de constr ução, quanto

nas de operação e m3nLjtenção,

lX-Refazer as obras Ccs SEFt'lÇOS juigados defeiruoso: pclo ÓRGÃO REGULADOR

ou pelo MUNICÍPlO, asseguraco c direilo à ampla rjefesa e ao contraditório em
procedimentos adm irr ist!'ahvcs 6rróprios, deterrninedos pelo ÓnCÃC

REGULADOR;

X- Disponibilizar er.r, suà sede, para ccnsulta, 3uCitor;ê e Éscalização de toda
documentação relacronada a Êste Contratc, atendenJo à prévia solicitação de

forma não rnferior a lCitr:rTta)irlias;

it,



Xl - Apresentar 3o iv,1U\;::. lllL, :r;i tempo ltái,i iililos os elementos e

documentos necessá!';o5; üe.iar3çào de uniida,i: oúbit,,a dos imóveis a serem

desapropriados ou scbie i,: L'üars serão ,nshtuidas se'-vidões ad m inistrativas, nos

termos da legislação vr3*nra;
Xll- Conduzir os prccessos oÊlaprcpr'raiôrios ou de inslituição de servrdões

ad min istrativas, responsabiliz:r,:l-ge,por tocios os custos íelacionados a estes,

incluindo os referentes à aqrr,.;rção rlcs imóveis e ao pagamento de indenizações

ou de quaisquer outrás cnrnpensaçÕes cjecorrentes da desapropriaÇão ou da

instituição de serviCões ou de r.:utros ôn';s c,u encargos relacionados,

consrderando ainda. evariu.:l 'rsc terrr.crár;o de bens imóveis ou a realocação de

bens ou pessoas, bern cc,'no âs iespesas com cttstas processuais, honorários

advocatícios e de pe!';tos;

Xlll- promover e ass.rmir ônis Jecoi'rentps de desapropriacões ou Imposição de

servidões administrativas iimitâçíies âdrninistraivas de caráter geral e

autorizações provisonas à oc::paçãc de bens imóveis necessários à prestação dos

SERVIÇOS e obras de inrei'e:sc desti., Contraio. :u.trs \,;lcres serão considerados

para fins de apuraçãc e rnanut:enr:i:. do equilíbrio eccnôrnico-fi nanceiro;

XIV - lndicar motivaúam4Írte t .-om 60 (sesserta) cias de antecedência ao

MUNICíP|O as áreas oue deverão ser declaradas de uliicjade pública para fins de

desapropriação ou inshr'-rídas conro servidões acjrnrrilsirativas, dos bens imóveis

nece:sários à execução e c,rnservação dos SEÊVlÇOS e obras objeto deste

contrato, para que sejarn tÉmpes.ttiamente editaot,s os llecessários decretosi
XV - Procedet nos terrrcs da iegislação apricável. a Cevoiução dos vaiores

eventualmente arrecada,lcs de forrla lndevida;

XVI- Proceder ao recôihirr-lenio de tcdos os tributos que forem devidos;

XVll- Notificar o ÓRGÁü REGUi-ADoR, quand. constatado o desequrlíbrio

econ ômico-financeiroj
XVlll-Cumprir e fazer curiprir as normas legats e regrr lamentares, bem como as

cláusulas contratuais e a legislação relattva aos SERVIÇCS, inclusive aquelas

voltadas à proteção ambrentâi e de saúde pública, resoondendo pelos eventuais

danos causados em decc.rên':ia Ja prestação clos SER'/IÇOS:

XiX{aptai aplicar e gerir os recursos financeii'os !-lecessários à prestação dos

SERVrÇOS;

XX- Organizar e manter regislro e in\,entário dos bei",s vri:culados à prestação dos

SERVIÇOS e zelar pela sua integridade, segurando-os âdêquaciamente, e informar

ao MUNICíPIO, próvia e expressamente, qualquêr oparaçào financeira ou judicial

em que faça recair Baranha sobre os bens vrnculados aos SERVIÇOS, que possam

comprometer a operacionalização e a CONTINUIDADE Ca sua prestação;

ü,o
1,,
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XXI- Organizar e mantea Derma irentemenie 3tuali23do, o cadastro dos

respecüvos usuários;
XXII- Atender a todas ai cbrigações dÊ natuíÊza civil, fiscal, trabalhista e

previdenciária e encargos decorrentes das obrigações relacionadas à prestação

dos SERVIÇOS;

Xxlll - Permitrr aos encai'íegados da fiscalização do MUNICÍP|O e do ÓneÃO

REGULADOR, especialmente designados, livre acesso, em qualquer época, às

obras, equipamentos e instalações utilizados na prestação dos SERVIÇOS, bem

como a seus dados e registros ad !'n inistrativos, contábeis, tecnicos, econômicos e

fi nanceiros;

XXIV - Expedir e revlsar os regulamentos de instalações prediais e/ou

condominiais de água e de esgotarnento sanitário, inclusive os de tratamento do

üpo fossa séptrca e poço sumidouro, fossa e fikro biológico, ou dispositivo
eqúivalente, submetendo-os à api'ovação do ÓRGÃO REGULADOR;

XXV- Manter serviços de atendimento aos usuários para registro das suas

solicitações, sugestões e reclamações, mediante fornecimento de nÚmero de
protocolo contendo o Cia e horár,c
XXVI- Cumprir integralmente as leis rn,.]nicipais sobre licenciamento de obras em
geral e de obras em uias púbhcas, obedecendo especialmente os parâmetros

legâis, técnicos e regulamentares de preservação da integridade do pavimento

das vias municipais, iirclusrve e princrpalmente aqueles fixados na Lei Municipal
4.735, de 28 de dezembro de 2015 e suas posterio[es elterações;

XXVII - Cumprir integralrnente as metas fixadas pelc tvluNlCíPlO de despoluição
da rede municipal de drenagem, adotando todas âs medidas para que os

parhculares procedam as ligações prediãis pendentes naquelas localidades já

atendidas por rede de esgoto, nos termos e segundo prazos fixados pelo

MUNICÍPIO.

Cláusula 36. São direitos da CONTRATADA:

l- Utilizar-se de vias cúblicas, estradas, caminhos e terrenos de domínio
municipal, para o fim específico Ce execuçãc do objeto do presente contrato,
competindo ao MUNICÍPIO, observando e respeitando o objeto deste Contrato,

estabelecer as condições de sua utilização, bem como a sujeição das obras as

normas e regulamentcs especificcs vigentes do tulUNlCiPlO;

ll- Receber em cessãc, d. iVUNiCíPlO, todas as servidões administrativas e de
passagem já instituÍCas e indicar outras parâ serem instituídas, sem qualquer

ônus e pelo prazo em que vigo:'âr este Contrato;
lll- Ser consultada previamente sobre a disponibilidade de água e possibilidade

de escoamento de esgotos para a ar."pliação e irnolantação de novos

16
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condomínios, loteamentr,s, coillu!r.aos habitacionai:r r: instalação de novas

indústrias;
lV- Condicionar a prestâção oos SER\/IÇOS à prévia ver!ficação de conformidade

das instalações com as normas estabelecidas Ê.ia Atsociação Brasileira de

Normas Técnicas- ABNT e deÍ.ais autoridades competênres,
V- Exigir dos usuárics e realização de pré-trata:'nen to de efluentes em

desconformidade, antes Co.ecebi..nenic oestes peia estação de tratamento de

esgotos, tudo de acordo com 3s normas ambrentais ou de REGULAÇÂO dos

SERVIÇOS;

Vl- Cobrar todos os oebitcs vencidos e não pagos, ressalvadas as hipóteses

legalmente previstas;

Vll- Auferir receitas decoírentes de fontes 3ltern3tivas, complementares,

acessórias ou de projetos associaios, r-.'nsoante aÍfigo13 da LNSB, inclusive para

fins de garantir a modicidade tarif;r,a e 3mortizar os investimentos realizados;

Vlll- Cobrar dos usuários o pagamênrc de rÁRIFAS 3 outros PREÇOS PÚBLICOS

NÃO TARIFÁRlOS, urna vez cleco:rielc o .0razc pa!'a a ;igaÇão compulsória à rede,

independentemente da intei-lig.cão efetva. Je:de qrte a rede lhe esteja

disponível, sem prejui:o tla ocrigação da DESO de;rjoçãü oas medidas cabíveis,

inclusive.ludiciais, para obrrgar a interliSação forç..iJa à recie Ce esgotos sânitários;

lx- Adotar providênciss p!'evistâs neste Cont!'a1ô, chletivando assegurar c

equilíbrro econôm ico.fi rta nc.:irc Cui';nte toda sua viqên cla;

X- Aplicar e solicitar a rÉvrsãc ,1o .(egulame;rto o,:': Serviçcs Públicos de Ág'.-ra e

Esgotamênto;
Xl- Oferecer em garairtr3. Ce:de oue pi'eviiiment'=.,rlcrizaia peio MUNICÍPIO, os

dtreitos emergentes d3 sls-ilLlA eni contraios de -çâflc;airento específicos para

atender o quanto ajuslàíii- nesre contrâtc, ôii: - lirr;r!:' para a garantrs da

operacionalizaçãc e Ca:NT,i\.,1|-irflADE cia orestação -^' <r'.i.rlÇOS.

cláusula 37. são direitos dos .lsuÁR!oS, aiém das prevlstos neste Contrato,

como a prestação de SERVIÇOS adeq:.:ados e uma l.ARli:A rnódica, aqueles fixados

na LEGISLAÇÃO e nas ncr,']'r3s expedidas perc, C!:3ÁO AE,3ULADOR, a quem

incumbirá inclusive ápÍcvar 3s m:nutas-oadrão de:oirt!'aics de adesãc que serão

aplicados pela DESO.

capítulo v - Da Gestã3 do aumrat(l

Seção l- Do Contrcle Sccial

Cláusula 38. Ca berá

socia i dos SERVIÇOS.

ao f,4LrNiCiPrC estebe'eaei' cs iieianismas de controle



Parágrafo único. Na flrma la iei, c exercício io cantlcle social contará com

representantes do MUNIcÍÍ'>I0, cia DESo, do ÓRGÃO ÊsGI-lrADoR e da sociedade

civil.

Seção ll- Da Prestação ce lnfor-'-r;çôe:;

Cláusula 39. Durante todc c prazo de vigência do Contrato, a DESO se obriga a

dar conhecimento ao MUNICÍPlO:

l- De todo e qualquer everltc que pcssa vir a preludicar ou impedir o pontual e

tempesüvo cumprimento clas obrigações eshpuladas neste Contrato;

ll- De toda e qualquer ocorrêi'tcrã de fatos que aiterern de modo relevante o

normal desenvolvimento dos SERVIÇOS, apresentando por escrito e no menor

prazo possível, relatório d:talhaCr sot,re tais fatos, observadas as deliberações

do oRGÃo REGULADoR em vigor oara tais finalidades.

Seção lll- Dos lndicadcres de Desempenho.

cláusula 40. A execução deste Contrato será avaliada pelc ORGÃO REGULADOR

por meio de indicadores caoazes de verificar o cumprimento das metas definidas

NO PLANO MUNICIPAL DE SANEAIVIENTO BÁSICO.

Parágrafo único: A avaliação Ca qualidade dos SERVIÇOS pelo ÓRCÃO

REGUúDOR deverá envolver a análise da percepção dos usuários, no que se

refere aos atributos dos SERVIÇOS, devendo c seu resultado ser levado ao

conhecimento do M Ui'!lCíPlO.

Capítulo Vl - Das Sanções Ad i'n in isirahvas

Cláusula41. Em caso de inadimplemento total ou parcial deste Contrato, da

REGULAÇÃO ou da LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, a DESO estará sujeita à aplicação das

penalidades previstas ncs artigos 86 a 88 da Lei Federal no 8.666/93.

§14 As sanções a que se referem estâ Cláusula se!'ão aplicadas pelo ORGÃO

REGULADOR, após o devido processo administrativo, ga!'antindo-se à parte ampla

defesa e contraditório.

§2e. A aplicação e o cumprimento das sanções não eximem a DESO da obrigação

de sanar a falha ou irregularidade
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Capítulo Vll - Da lntervençãc

Cláusula 42. O lVlUNlCíPlO e c ESTADO, a qualquer te,npo e sem prejuízo da

aplicação das penaliciades câbíveij e de outras respcnsabilid ades incidentes,

poderão intervir na orestação dos SERVIÇOS para assegurar a sua regularidade e

adequação, bem como o fiel cumprimento pela DESO das normas contratuais,

regulamentares e legais perün entes.

§1'. A intervenção far-se-á por decretos do N/UNICíPIO e do ESTADO de forma a

contemplar a designação de utn úntco interventor, o prazo da intervenção, seus

limites e objeüvos.

§2". Na hipótese em que cs SERViÇOS êstiverem soo a fiscalização do Estado de

Sergipe, por delegação, c De.,'-'tô referido no §1s poderá ocorrer mediante

solicitação da autoriCacie cieiegada, assim indicada no ato que houver

formalizado a d elegação.

§3". O ORGÃO REGULADOR goder'á apresentar propostã de intervenção ac

I\,4UNICÍPIO,

§4'. Observados os termos do ato quê a declarar, a intervenção implica, de pleno

direito, a transferência da aCminisir:ção da respectiva área ou setor ao

interventor.

§5". Em até 30 (trinta) dias contados da declaraçãc de intervenção deverá ser

instaurado processo ad rn in istratir,'o a ser ccnduziclc pelo ORGÃO REGULADOR,

voltado a comprovaÍ as causas determinantes da medida e a apurar

responsabilidades, assegui-anCo-se à DESO o mais amplc Cireito à defesa e ao

contraditório.

§6". O procedimento âcÍn! ;stíatrvo mencionado no parágrafo anterior deverá

ser concluído no prazo mí:vimc de 180 {cento e olienta) dias, sob pena de

extinção da intervenção.

§7". Será declarada rtuia ô intervenção se fi.ar cor,rpi'o':ado que não foram

observados os pressirpcstcs legais e regularnentares para sua decretação.

§7'. Cessada a intervençào, se nâc fcr extlnto o Ccntratc, a administração dos

SERVIÇOS será devcivida à DESO, precedida de pi'estação de contas pelo

interventor, que respcn d erá pelos atos pratjcados duÍante a sua gestãc
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Título lll - Da Vigênci:. 3 ,,.., ..1iirrção ic Úort i"aLo

Ca pítu lo l- Da Vigêncie.

Cláusula 43. O prazo Ce vigêi:cia clo Contrato será oe 30 (rrinta) anos, contados a

partir de sua assinâtura, podendr.) ser prorrogado, por igual período, mediante

celebração de termo adihvo.

Ca pítu lo ll- Da Extinção.

Seção I -Aspectos Gerais

Cláusula 44. Este Contràrc :erá erti'lto, nos aqui tlefiniCos e da LEGISLAÇÃO

aplicável, nas segLl intes !tpiteses
a) Advento do terrno icÍrtratu3l'
b) E nca m paçã o;

c) Caducrdade:

d) Rescisão por inadiípi!'r,eritc;
e) Falência, liquiciação c': exii:çãc da DESo;

f) Transferência do côrtrcle acionar'rc da DESC à irrill:5'ra rrivada.

cláusula 45. Extnto o Contrato o l\,'1U[]iCÍPlO deverá:

l- Assumir a prestaÇão dos SERVIÇOS, no iocai e no estado em que se encontrar;

ll- Ocupar e utilizar os Iocais, instaiações, equiparr'er'tos, materiais e recursos

humanos empregados na execução dos SERViÇOS, necessários à sua

continuidadej
lli- Apurar prejuízos causados e í'eter eventuais créditos da DESO até o limite dos

débitos apu rados;

lV- reter eventuais créditos da DESO, até o limite cios dêbitos;

V - Subrogar-se nos co!'nprontissos assumidos pela DESO em razão do obieto
deste Contrato.
Vt- Assumir obrigações da DESO relacionadas à pi-estação dos SERVIÇOS;

Vll- indenizar a DESO pelos investlmentos não amortizados, sem preju ízo das

indenizações devidas a rítu lc-, de lucros cessantes e Canos emergentes.

Seção il - Hipóteses de ixttnção

SubseÇõo l- Do Advento do Terma Cantrolu"r
20
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Cláusula 46. lnexishndo inanii€sleçãc de intenção de rencvação contratual até

24 (vinte e quatro) rneses ântes da data do término cie vigência contratual, o

MUNICÍPlO deverá rnstaurar prccesso administrativo cie encerramento contratual

e estabelecer Programa de Desmobiiização Operacional, a fim de definir as regras

e procedimentos para a assunção da operação, diretamente ou por terceiro
autorizado.

SubseÇão ll- Do Encompaçõo

Cláusula 47. O MUNICÍPIO, para atender ao interesse público, poderá encampar

os SERVIÇOS ou parte deles. mediante prévia lei autorizatlva e, se coubet após

prévio pagamento da indenização à DESO.

SubseÇõo i!l - Da Caducidcde

Cláusula 48. O MUNICíPIO, sara 3tender ao interesse pÚblico, por intermédio de
processo administrativo, verificada a ocorrência de uma das hipóteses previstas

na Lei 8.987/95 ou outra que,rier a substituí-la, poderá decretar a caducidade do

Contrato.

Cláusula49. A caducidade será necessâriâmente precedida da concessão de

pi'azo razoável à DESO, não inferior a 30 (trinta) dias, para que ela possa sanar as

falhas ou irregularidades apontadas, ou parê promover a adequação de condutas
transgressoras aos termos contratuais, regulamentares ou legais, conforme o

caso.

Subseçõo lll- Do Rescisõo

Cláusula 50. Este Contrãto poderá ser rescindido por iniciativa da DESO, no caso

de descumprimento pcr parte do MUNICÍPIO, mediante emprego da ação judicial

adequada-

Parágrafo único Os SERtllÇOS prestados pela DÉSO não poderão ser

interrompidcs ou paralisados até que decisão judiciai definitiva, decretando a

rescisão do Contrato. transite em julgado.

Cláusula 51. Este Contr3to pcde!'á ser resclndido, por iniciahva do MUNICiPIO.

caso a DESO, descurnpra ou deixe cie se aciequar, derrtro dos prazos legais, às

disposições estabelecidas na Ler 11.445,/2007 or] ü(itras leis municipais referidas
neste Contrato ou deixe de ap:esentar. nos Drâzos fixadcs neste Contrato,
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documentos, planos, ielaiór'ios, i;iaÇões Ce oer,s ou ôutros compromlssos

formais aqui estabelecicios e, ainda, se forer, apresenlados tempestivamente, o

Município, por razões de inrsresse 9úblico, não vler; aprová-los e as Partes não

chegarem a um acordo schre ss alteraÇões recc,,.n e-rrdada s.

Subseçõo lV - Do Folêncio, Dtt Lllritdoção e da íxünçõo Cs DESC

Cláusula 52. O Contrai.r :i:.á aulômaiicarentê e.{tnic caso a DESO tenha sua

falêncra ou liquidaÇão dt:cretada poí sentênÇa ludicial ou seu processo de

liquidação ordinária autc:'izaCo por iecisão de seu ccmpetente órgão estatutário.

Subseção V * Do Tronsferêncio dô Cortraie Acioncr'c ca ttESa.

Cláusula 53. O Contrato será extintr--, caso o Éstadc dê Sergipe transfira o

controle acionário da DESf a terceiros. pesscas jur,.:ica.: de direito público ou

privado, sem que ocorri a l.évia, discrictonária e escrita autorizaÇão do

ÍVI U N ICÍPIO-

Parágrafo único. Aplica-se a regra dessa cláusula enn.lljaiquer caso em que o
Estado de Sergipe mantenha c ccntrole do maior nurnei"c de ações com direrto a

voto mas aliene este dir-eito vra accrCos ou co4trarcs conexos ou permita qire

acionistas minoritários exerçarn, ainda que ,ndiretân'erlte. têl controle.

Capítuio lll- Da Reve:sãl dcs Ber'::

Cláusula 54. Extlnto a ..ntr3to exfinguir-se-ãc, Í1.!' ;ois:r'iirência, os direitos de

exploração dos SERVIÇOS üÊia DESO e ô direito â,-'i Bitll:: Vlr!CULADOS.

§14. Obriga-se a COfl-fRAIAD{ 3 Êntregar os BiN! \.rlliaULADOS aos SERVIÇOS

(reversão dos bens) ern c',rrdições ncrrnais dc :lpÊr e.ic,llalidade, utilização e

manutenção, ressalvaCo c desgasts resultante Cn s",lt! ,.jsc normal, inteirarnente

livres e desembaraçados ce ouaisrl:ter Ônus ou :i':arg'-rs, medisnte l:vratura de

termo de devolução e reversão "lôs berrs, a sereÍÍ dÊ"/idamente ldenhficados na

forma como editado nas NORh4AS ADIv'llNlSTR^l lVÀS DÊ REGUT-AÇÃO cu na

legislação municipal Çue regulamente a matéria.

§2s. Para efeito da reveisão dc.,s BENS VINiCUL-ê.,1(i! e indispensáveis aos

sERVIÇos contratados, cornpurar-se ãc tcdos os be!i9 iategrantes e acessórios do

SISTEÍVA, a exemplo das estações cie rratarnentc - -' ese.rtos e de tratamento de

água e redes coletoras de esgotos i- oe d'stlbuição de ágL;a

22



,. ; .;:i: Da sE,(í:lP!
pit:tfiL,1r..: .^":-itiCiPê:- jI , -rraAii.i

Cláusula 55. Na data da erltnção do Contrat:, os saldos relaüvos aos

investmentos realizaCos pela CONTRATADA e nâc amorlzados pelas receitas

auferidas na prestação dos SEitViÇCS. serão exigiveis a partir da conclusão dos

procedimentos de levar,tamsr:ro e avaliação pelo ORGÃo REGULADOR de acordo

com as NORIVAS AD!\4lNlS;RêTl/AS DE REGULAÇÃC ou legislação municipal

aplicável à espécie, visando à lusta indenizaçã,r, passando a incidir, a parttr de

então, correção monetária nrediante a aplicação do IGP-l\4.

§1e. Os critérios a serem utiiizados como parâmetros para aferição dos valores a

serem ainda a morüzacjos/in den rzados, ressalvada a superveniência de legislação

municipal aplicável à espécie, aiém Caqueles contemplados nas NORI\'4AS

ADM r NTSTRATTVAS DE REGULAÇÃO, são:

i- Os registros contábeis apropriados, nos quais constarão os i'egistros dos bens e

dos investimentos reaiizadcs no SISTEMA;

ll- O valor dos bens pat!"irncrriai!, apurado através de avaliação, consideradas a

depreciação ou am3rizaçãr ccntábil e as reais ccndições de uso e/ou

ope racion alid ade dos bens ex;stenies;

ill- A parcelas Cos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não

depreciados, que tenham sido realizados coni o objeüvo de garantia a

CONTINUIDADE e a ATUALIDADE dcs SERVIÇOS;

§3e. Excluem-se da in den izaçãc:

I - Os bens móveis e imóveis destinados à execução dos SERVIÇOS, de

propriedade do MUNICÍP|C, existentes e transferidos à DESO;

ll- os valores referentes acs inr,estimentos realizados pelo lvlUNlCÍPlO, inciusive

os investimentos oriunCos de recursos não oneroscs. por proprietários ou

incorporadoras de lotearneni,:s, conforme estabelecido no p!'esente contrato, a

partir de sua vigência;

lll - Os valores transfericios em caráter não oneroso ou a fundo perdido por

órgãos ou agências de fomentc, nacionais ou internacionais,

lV - Os bens considerados sr"r§rogados dos bens ou vaiores dos incisos anterlores.

§4e. Do valor apurado a títuic de indenização pelos investimentos não

amortizados, poderãc ser descontados os crédi'ios Ceaorrentes de muitas

contratuais e danos provocados pela DESO, até o limiie dos preiuizos causados ao

Í\,4UNICÍPIO,

cláusula 56. Fica facultado ao l'"4UNlCÍPlO, Ínêdiante decisão unilateral,
prorrogar o prazo de vigência deste contrato, com o ob1etlvÕ de propiciar receitas
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que venham a amort.rz3i' :ileÃrdlíÍrente o valor ievidc pelos investimentos e
depreciação de BENS ViNCULADOS aos SERVIÇOS.

§1e. Não havendo a pror-rogação, enquantô não ocorrer a indenização prévia e a
assunção dos financiamentos pelo MUNICÍ91O, a DESO continuará prestando os
SERVIÇOS no MUNICÍPIO, pelo píazo necessário para a remuneração,
amortlzação e recuperação da seus créditos e investimentos realizados através
das tarifas, inclusive dos invesümentos necessários a CONTINUIDADE dos
sERVrÇOS.

§2e. No caso do parágrafc anterior, â DESO contlnuará prestando os SERVIÇOS

nas rnesmas condições deste cont,'ato. i'espeitando o equilíbrio econômico-
finaoceiro ajustado, ête o efeivo pagamento pelo MUNTCÍPlO da indenização
devida.

Título lV- Das Disposições Finais.

Cláusula 57. A CONTRATADA, nc prazo de 12 (doze) meses a contar da assinatura
deste contrato, promoverá a realização dos Estudos de Viabilidade Técnica,
Econômica e Ambiental necessários a viabilização da CONCESSÃO, apresentará
quadro detalhado de metas e indrcadores, sujeito a análise e aprovação do
MUNICíP|O e deverá denronst.ar que possui capacidade econômico-fin anceira
para a execução do contrato e para o atingirnento das metas de universali2ação
dos serviços de sa nea mentc.

Cláusula 58. Este Contrato será publicado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da assinatura, na arnprensa oficial do MUNICíPIO.

Cláusula 59. As PARTES aii.rstarÍ\ que e CONTRATADA somente poderá apresentar
o primeiro pedidc de ÊiVlSÃO, ito prazo fixado neste contrato, após o
estabelec;mento da Íúeta de lnvesFrnento em Longo Prazo.

Cláusula 60. Havendo clir.,e'-gência entre regras, exigências ou detei'minações do
Plano Municipal de Saneamento Básico do MUNICÍP|O e outros planos de
saneamento, municipais ou r'egionais, prevalecerão aquelas instituídas pela Lei

Municipal n. 4.973, de 11 de de:embro de 2017

Cláusula 61. Integram este Contíato os seguintes Anexos:
Anexo l- Das Definições; DJVU
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Anexo ll- Do Plano Nluntcioti ;:,: :aÍrea{eilro

Cláusula 62. As Parles Ce:-irrâí- que este in§rflrmento foi assinado segundo os

trâmites a qúe estãc iegai:'rente sutlrnehdas e que esle Contrato foi aprovado
pelos órgãos ou instância5 iniernos iegalmenre desrgnados.

cláusula 63 Este Côntr-at() rerá regi$rado peia DESO em ate 30 (trinta) dias de

sua celebraÇão.

Cláusula 64.

su porta cos
celehra.ti)s.

Todos os c!.!sl.J: Ê :lr:si:esas com registro e publicações

peia DFSLT, ir.rciir5!uc dos adiiiros que porveniuía vie!'etn
serão
a ser

Ciáusr-,la 65 tr;2 qi311; i, !1'; 
-i,.1 ::J1,:ir .i Cê i.r.lail,.r c"cital co [staC': de

Sergipe, i,: i'.: i-!ele :eiÊiri resrrlvlJ,is Iadas es questÔes tuiiciais, dei'iL,"das deste
rii\trLt,'tÊ:rlJ, rf i;i-lat,?,.,J,j J- Jijrt:: i^or.l!\jt:rür',.1 ê q-J r;tÊi c::.ic por :la;5
priviiegiacJc qf Ê si,.i3

Par-: plena ?fr:êaiJ j:,irj,cai, . i.,l: ;'lr'-.,2ri-. l: lijrl. ilai'seus rsorÊsÊrt3ntÊs

legars, r,laiar: e assrí-efi', i 3:;-:,1, -: - j'::I'- .:',.1 :.r.Irc{+l i'ias de r5uai tecr e

forma, nir ilÍeser.rÇa das té5I3r';i,,-:i..,: iilst:urne:liais. para que prôCuza s3us

regulares efeilcs, obrigantla !e ::rI. a :' 'i' 53i.r: ::,icassores

Aracalulll.2C de janeiro de 20i 9

D'VALDO NCGUEi IiiS DÉ MÊiO NETO

Prefeito do Município iente da ÍiES0

TESTEMUNii
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A[iEÁL] ; - Das Definições

ATUALIDADE- Modernic.r,je d;: tecnicas, dcs equipamentos e das instalações,

sua conservação e manutin!ão, bem como a melhoria e expansão dos SERVIÇOS

na medida da necessidade dos usuários, visando cumprir plenamente com os

objetos e metês deste Contrato de Prcgrama;

CONTINUIDADE- A manutenção, em caráter permanente e ininterrupto ,da
prestação dos SERVIÇOS e de sua oferta à população, em condições de

REGUTARIDADE;

CONTROTE SOCIAL- Ccnjunto de rrrecanismos e procedimentos que garantem à

socredade inÍormações, representações técnicas e partiopações nos processos Ce

iormulação de polítlcas, rle plânejamento e de avaliação relacionados aos

serviÇos públicos de sanearnento básico.

CORTESIA- Tratamento aos usuár'ios com civilidade e urbanidade, assegurando o

acesso facilitado e imediato às inforrnações sobre os SERVIÇCS, bem como para a

apresentaÇão de reclamações.

EFICIÊNCIA - A execução Cos SERVIçOS de acordo com as normas tecnicas

aplicáveis e em padrões satrsfatórios estabelecidos na regulação, que assegurem,

qualitatlva e quanitativarnente, o cumprimento do Piograma de Metas, pelo

menor custo possível;

GENERALIDADE- Universa CaCe da prestação dos SE'qV|ÇOS, ou seja, assegurado

o direito de acesso acs SERVICOS , iodos os tipos e aate8orias de usuários,

observado o Programa de Metas;

LNSB-Le| Federal ne11."145,de 5 de janeiro cie 2007 -Lei Nacional de Saneamento

Básico;

METAS DE INVESTII4ENTO ÊM LONGO PRAZO É o montante de recursos

financeiros a ser investido no SISTEMA ao longo do período de duração do

Contrato, com REVISÕES q u aC itenats;

N/ODICIDADE- A Justa correlação entre os encargos decorrentes da orestação dos

SERVIÇOS, a remuneração da DESO, e as contraprestaçôes pecuniárias pa8as

pelos usuários;

r1,t,
O26





Es-úÚ,J DE SERG !'i
PREFTlTURA $-4UNICIPAL DÉ ART,CAJU

NORMAS ADMINISTRAÍirr,\S i)i REGULAÇÀO- Aqueias edltadas pelo ÓnCÃO

REGULADOR, com o obieiivo ie Cisciplinar' a presraçã': de SERVIÇOS ou a sua

remuneração, incluinio as '-onCrções GeÍais nâ orestação e uülização dos

serviços públicos de abaste::r'r.entc ce água potávei e de esgotamento sanitário e

suas alterações;

ORGÃO REGULADOR- É a Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de

Sergipe-AGRESE, ou ourro órgão ou entidade estaduai ou municipal que vier a

sucedê-la ou substitui-la e com atividade de i'egulamentação dos serviços

públicos de abastecimento e água octável e de esgotamento sanitário, com o

objetivo de assegurai'a adequada prestação dos serviços, garantir a harmonia

entre os interesses dos usuários,

MUNICÍP|O e CONTRATADA, e zelar pelo equilíbíio econôm ico-financeiro do

SISTEMA;

PLANO MUNICIPAt DE SANEAMENTO BÁSICO tnsti'umento da política de

saneamento do MUNICÍPlO que deverá abranger o dia8nóstico da situação local

e seus impactos nâs concliÇÕes de ,rda.

PLANO PLURIANUAL DE itlVESTtii,'l EtriTOS NO SISTEÍvlA_Conlunto de obras e

serviÇos a serem reaiizacos de acordo com o montante oe recursos financetros

previstos por período de ouatrc arlo:. 3 serem invest;oa! no SISTEMA;

PREÇo PÚBLICO NÃC iA.RlFÁRlo 'emuneraçãcr dr'vicii p*lc usuário à DESO por

serviços complementar-'s cl..: a,licic',]:is aos de nai.li'eza l.rnínua. tais como taxa

de ligação, de religação, emtssãc de segunda vii Ce f:t-ir, .ic j

REtuUSTE- Atualizaçãc ia expressão monetária da iÀRIFA e de PREÇOS

PÚBLlCoS NÃo TARIFÁRloS, as e realizadas anuôlr;re/'!te. sal'''o nos anos em que

ocorrer a REVISÃO;

RECEITA OPERACIONAL - Consiste nc valor. brurto do ir,giessc de recursos provenierltes

da venda de produtos e da explcraçãr dos SERViÇO§, de critsêm tarifária ou não-

târifárie.

REGULARIDADE- A prestra-ão dcs servtços públicc: nas c--rrciições estabelecides

na legislação, nos regulamentos, nc Convêi:ic Ce l'::per:ião e ,reste Contrato de

Programa e em outt-as normas teairic3t sm vigor



REVISÃO- Reavaliação :lrs r;,'noiçôes técnicas e ê:-únÔrnico- financeiras, bem

como da distribuição ü-r! r\t:.,. er:o;tômtaos da amoiiação dos serviços entre as

várias categorias de u-.Ltáti,e * i;lras oe consumo. assegllrada a relação encargos

remuneração previstâ íiestÉ (,:rrtíãto de Progtama;

SEGURANÇA- A execuçã.1 d^- St-eVrÇOS de form; a garantir a segurança dos

usuários, dos trabatha,i:ie; -ra Di:,O da corrunidacie e ,lo meio ambiente;

SERVIÇOS- Serviços oúbiicos de abastecirnento de água e de esgotamento

sanitário a serem realizados nc :erritório do I\4unicipro de Aracaju, conforme

definidos pelo artjgo 3e,inoso i.'.' '-'b". da Leins11.445,de 05 de janeiro de 2OOl;

SISTEMA-O conjunto da tr,cjcs as iÊcurscs, bens ' se.v;cos, necessários para a

realização de objettvos ii i,rteí.lsse comum, visa;":do à UNIVERSALIZAçÃO da

prestação dos serviços dÊ abeji.citljento de água e Ce êsgotamento sanitário no

âmbito de atuação da DESC;

TARIFA-Rem uneração cievida oelc r.rsuário à DESO pela utilização efetiva ou

potencial dos SERVIÇCS de ,1ati.r, ez;:r continua;

U N IVE RSALIZAÇÃO-Anrp li,:ç-ão ricÊ,-3!,siva co acesso 3Ds SERVIÇOS a todos os

ocupantes, permaner'tes ,)Lr e'.'e , ,:i,s, de resrCê: ar:rs e locais de trabalhc e

convivência social lo(-,i'1.:'rc ril :-í'ii iTio dü Tl-i.lrAí. r'rdepe ndentem ente de

sua s,tuação fundiária ou uTtlalí::li:e. conr excecã: iiê areas cúja permanência

oaasrJne flsco à vida cJ â r,'tii-,,1:-j.' :'s:ca.

r.ü,bIl,\_-/
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Anexo ll- Plano Ny'unrcioal de Saneamento.

29






